
AMOREIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ/ME nº 23.587.499/0001-80 - NIRE 35.229.460.452

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS QUOTISTAS E DE TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA “AMOREIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA”. EM SOCIEDADE ANÔNIMA, 
SOB A DENOMINAÇÃO DE “AMOREIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A”, REALIZADA EM 24 DE ABRIL DE 2021

Aos 24/4/2021), às 10 horas (10:00 hs.), na sede social da empresa, no Município de Nova Independência/SP, na Estrada 
Municipal nº 030 - Residencial Parque dos Ipês, CEP 16.940000, reuniu-se a totalidade dos sócios quotistas da sociedade 
empresária Amoreira Empreendimentos Imobiliários Ltda., sociedade de responsabilidade limitada, de capital fechado e 
direito privado, quais sejam: HG Empreendimentos e Participações S/A (NIRE 35.300.147.863), com sede na Fazenda da 
Pedra, s/nº, Zona Rural, CEP 14150-000, município de Serrana (SP), inscrita no CNPJ sob nº 04.787.677/0001-72, Inscrição 
Estadual nº 663.004.259.111, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. Pedro Biagi Neto, brasileiro, casado, 
engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.984.545-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 284.339.638-
72, residente e domiciliado na Rua Antônio Darahen, nº 240, Bairro Ribeirânia, em Ribeirão Preto/SP, CEP 14.096-100; Entre 
Rios Empreendimentos e Participações S/A (NIRE: 35.300.386.264), com sede na Fazenda da Pedra, Casa 43, Zona Rural, 
CEP 14.150-000, Serrana (SP), inscrita no CNPJ sob o nº 12.962.864/0001-73, neste ato representada por seu Diretor Pre-
sidente, Sr. Pedro Biagi Neto, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da Cédula de Identidade RG nº 
2.984.545-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 284.339.638-72, residente e domiciliado na Rua Antônio Darahen, nº 240, 
Bairro Ribeirânia, em Ribeirão Preto/SP, CEP 14.096-100; EBS Empreendimentos e Participações S/A (NIRE: 
35.300.386.256), com sede na Fazenda da Pedra, s/nº, Casa 39, Zona Rural, CEP 14.150-000, em Serrana (SP), inscrita no 
CNPJ sob o nº 12.940.469/0001-90, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. Eduardo Biagi, brasileiro, casado, 
engenheiro agrônomo, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.542.871-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 551.123.078-
20, residente e domiciliado na Via Marginal Hermenegildo Ulian, Condomínio Colina Verde, Casa nº 55, em Ribeirão Preto/SP, 
CEP 14.022-050; LM4 Empreendimentos e Participações S/A (NIRE: 35.300.386.302), com sede na Fazenda da Pedra, s/
nº, Casa 40, Zona Rural, CEP 14.150-000, Serrana (SP), inscrita no CNPJ sob o nº 12.962.876/0001-06, neste ato represen-
tada por seu Diretor Presidente, Sr. Luiz Roberto Kaysel Cruz, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da cédula 
de identidade RG nº 5.775.356 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 000.277.788-60, residente e domiciliado na Alameda Dr. 
Celso Pinheiro Machado de Souza, nº 1735, Casa nº 61, Condomínio Aspen, Bonfi m Paulista, em Ribeirão Preto/SP, CEP 
14.110-000; BBARROS Empreendimentos e Participações S/A (NIRE: 35.300.386.671), com sede na Rua Visconde de 
Inhaúma, nº 580, conjunto 301, Edifício Center Plaza, Bairro Centro, CEP 14.010-111, em Ribeirão Preto (SP), inscrita no CNPJ 
sob o nº 12.940.399/0001-70, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. José Luiz Junqueira Barros, brasilei-
ro, casado, agropecuarista, portador da cédula de identidade RG nº 3.179.356 SSP/SP e do CPF/MF nº 156.605.758-20, re-
sidente e domiciliado na Avenida Giuseppe Cilento, nº 1110, LT 47, Condomínio Milano, Jardim Botânico, em Ribeirão Preto/
SP, CEP 14.021-650; Lucania Empreendimentos e Participações S/A (NIRE: 35.300.386.272), com sede na Rua Antônio 
Moisés Saadi, nº 670, Bairro Lagoinha, CEP 14.095-230, em Ribeirão Preto, inscrita no CNPJ sob o nº 12.957.016/0001-76, 
neste ato representada por seu Diretor Presidente, José Roberto Carvalho, brasileiro, casado, advogado, portador da cédu-
la de identidade RG nº 3.732.512 SSP/SP e do CPF nº 074.351.698-20, residente e domiciliado na Avenida Dr. Luiz Eduardo 
de Toledo Prado, nº 2.300, Casa 48, Vila do Golf, em Ribeirão Preto/SP, CEP 14.027-250. Para a Presidência dos trabalhos foi 
escolhido o Sr. Pedro Biagi Neto, servindo como Secretário o Sr. Luiz Roberto Kaysel Cruz, fi cando assim constituída a 
mesa. O presidente da mesa instalou a reunião e, após agradecer a presença de todos os sócios, pessoal e expressamente 
convocados, dispensadas outras formalidades de convocação, de acordo com o estabelecido no § 2º do artigo 1.072 da Lei 
nº 10.406/2002, informou que, como era de conhecimento prévio de todos, havia sido a presente reunião convocada, para 
tratar da seguinte Pauta: I) Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras 
pertinentes ao exercício social fi ndo em 31/12/2020 (cuja cópia das mesmas encontra-se sobre a mesa, devidamente assi-
nadas); II) Deliberar acerca da transformação da sociedade, originalmente constituída sob a forma de sociedade empresá-
ria de responsabilidade limitada, em sociedade anônima; III) Deliberar acerca da alteração da denominação social da socie-
dade para Amoreira Empreendimentos Imobiliários S/A; IV) Deliberar acerca da conversão das 102.105.000 (cento e dois 
milhões e cento e cinco mil) quotas representativas do capital social da sociedade, em 102.105.000 (cento e dois milhões e 
cento e cinco mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, da Amoreira Empreendimentos Imobiliários S/A, 
consignando, ainda, a sua distribuição entre os acionistas, da seguinte forma: a) HG Empreendimentos e Participações S/A 
- 102.100.000 (cento e dois milhões e cem mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; b) Entre Rios Empreen-
dimentos e Participações S/A - 1.000 (uma mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; c) EBS Empreendimen-
tos e Participações S/A - 1.000 (uma mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; d) LM4 Empreendimentos e 
Participações S/A - 1.000 (uma mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; e) BBarros Empreendimentos e 
Participações S/A - 1.000 (uma mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; f) Lucania Empreendimentos e 
Participações S/A - 1.000 (uma mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal; V) Deliberar sobre o texto e o conte-
údo do Estatuto Social, cuja minuta ora é apresentada como Anexo I à presente ata; VI) Eleger a diretoria para o triênio 
2021/2024, e fi xar a verba honorária dos diretores; VII) Deliberar a respeito do funcionamento do Conselho Fiscal e even-
tual eleição de seus membros; VIII) Ato contínuo, deliberar acerca da compra e venda de ações da companhia, efetivada 
entre os acionistas, da seguinte forma: a) Entre Rios Empreendimentos e Participações S/A - venda de 1.000 (uma mil) 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo valor de R$ 1.023,89 (um mil, vinte e três reais e oitenta e nove cen-
tavos), adquiridas pela HG Empreendimentos e Participações S/A (CNPJ nº 04.787.677/0001-72 e NIRE nº 35.300.147.863); 
b) EBS Empreendimentos e Participações S/A - venda de 1.000 (uma mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nomi-
nal, pelo valor de R$ 1.023,89 (um mil, vinte e três reais e oitenta e nove centavos), adquiridas pela HG Empreendimentos 
e Participações S/A (CNPJ nº 04.787.677/0001-72 e NIRE nº 35.300.147.863); c) LM4 Empreendimentos e Participações 
S/A - venda de 1.000 (uma mil) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, pelo valor de R$ 1.023,89 (um mil, vinte e 
três reais e oitenta e nove centavos), adquiridas pela HG Empreendimentos e Participações S/A (CNPJ nº 04.787.677/0001-
72 e NIRE nº 35.300.147.863); d) BBarros Empreendimentos e Participações S/A - venda de 1.000 (uma mil) ações ordi-
nárias nominativas, sem valor nominal, pelo valor de R$ 1.023,89 (um mil, vinte e três reais e oitenta e nove centavos), ad-
quiridas pela HG Empreendimentos e Participações S/A (CNPJ nº 04.787.677/0001-72 e NIRE nº 35.300.147.863); e) 
Lucania Empreendimentos e Participações S/A - venda de 1.000 (uma mil) ações ordinárias nominativas, sem valor no-
minal, pelo valor de R$ 1.023,89 (um mil, vinte e três reais e oitenta e nove centavos), adquiridas pela HG Empreendimentos 
e Participações S/A (CNPJ nº 04.787.677/0001-72 e NIRE nº 35.300.147.863); Tendo em vista a compra e venda de ações 
efetuadas conforme itens “a” ao “e” acima, a sociedade torna-se subsidiária integral da HG Empreendimentos e Partici-
pações S/A (CNPJ nº 04.787.677/0001-72 e NIRE nº 35.300.147.863) - sua única acionista. IX) Deliberar sobre a alteração 
do objeto social da empresa, para nele incluir: (i) a exploração de salões/casas de festas, centro de convenções, escritórios 
virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e 
congêneres, para a realização de eventos e negócios de quaisquer natureza; (ii) os serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo. X) Com a aprovação do item anterior (IX), deliberar sobre a consolidação do objeto social da empresa e a 
distribuição do exercício das atividades por seus estabelecimentos, conforme segue: A Companhia tem por objeto 
social: a) o loteamento, venda e o aluguel de bens imóveis próprios; b) a gestão e a administração da propriedade imobiliá-
ria e serviços condominiais; c) a exploração de salões/casas de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, 
quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para 
a realização de eventos e negócios de qualquer natureza; d) os serviços combinados de escritório e apoio administrativo, a 
ser exercido por seus estabelecimentos conforme segue: - CNPJ nº 23.587.499/0001-80 / NIRE 35.229.460.452 (Ma-
triz - Nova Independência/SP), exercerá as seguintes atividades: (i) o loteamento, venda e o aluguel de bens imóveis 
próprios; (ii) a gestão e a administração da propriedade imobiliária e serviços condominiais; - CNPJ nº 23.587.499/0002-61 
/ NIRE 35.905.719.220 (Filial - Ribeirão Preto/SP), exercerá as seguintes atividades: (i) o loteamento, venda e o aluguel de 
bens imóveis próprios; (ii) a gestão e a administração da propriedade imobiliária e serviços condominiais; (iii) a exploração 
de salões/casas de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditó-
rios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para a realização de eventos e negócios de qual-
quer natureza; (iv) os serviços combinados de escritório e apoio administrativo; XI) Deliberar sobre a forma a ser adotada 
para as publicações empresariais obrigatórias da sociedade; XII) Outros eventuais assuntos de interesse. Deliberações: I) 
Aprovaram, sem qualquer restrição, o relatório dos administradores e as demonstrações fi nanceiras pertinentes ao perío-
do de 1/1/2020 a 31/12/2020, dando-se total quitação aos mesmos pela gestão até aquela data, as quais demonstraram 
um capital social de R$ 102.105.000,00 (cento e dois milhões e cento e cinco mil reais) e um resultado líquido negativo 
do exercício, no valor de R$ 936.409,42 (novecentos e trinta e seis mil, quatrocentos e nove reais e quarenta e dois cen-
tavos), destinados à conta contábil “Lucros Acumulados”. II) Aprovaram, por unanimidade, a transformação da socieda-
de, originalmente constituída sob a forma de sociedade empresária de responsabilidade limitada, em sociedade anônima; 
III) Na sequência, foi aprovada, por unanimidade, a alteração da denominação social da sociedade de Amoreira Empre-
endimentos Imobiliários Ltda. para Amoreira Empreendimentos Imobiliários S/A. IV) Ato contínuo, foi aprovada, por 
unanimidade, a conversão das 102.105.000 (cento e dois milhões e cento e cinco mil) quotas representativas do capital 
social da sociedade, em 102.105.000 (cento e dois milhões e cento e cinco mil) ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal, da Amoreira Empreendimentos Imobiliários S/A, distribuídas entre os acionistas da forma citada no item “IV” da 
pauta acima, fi cando, ainda, expressamente consignado, que o capital social da sociedade encontra-se totalmente subscri-
to e integralizado pelos acionistas, nas proporções lançadas no livro de registro de ações nominativas; V) Na sequência, foi 
aprovado, por unanimidade, o Estatuto Social, nos termos do Anexo I à presente Ata. VI) Ato contínuo, foram eleitos, por 
unanimidade, para exercerem os cargos de membros da diretoria, com mandato a expirar-se na Assembleia Geral Ordiná-
ria a realizar-se em 2024: Diretor Presidente - Pedro Biagi Neto, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 2.984.545 SSP-SP e CPF(MF) nº 284.339.638-72, residente e domiciliado na Rua Antônio Da-
rahen, nº 240, Bairro Ribeirânia, em Ribeirão Preto/SP, CEP 14.096-100; Diretor Vice-Presidente - Eduardo Biagi, brasilei-
ro, casado, engenheiro agrônomo, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.542.871 SSP-SP e CPF(MF) nº 551.123.078-20, 
residente e domiciliado na Via Marginal Hermenegildo Ulian, Condomínio Colina Verde, Casa nº 55, em Ribeirão Preto/SP; CEP 
14.022-050; Diretor Superintendente - Luiz Roberto Kaysel Cruz, brasileiro, casado, engenheiro mecânico, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 5.775.356 SSP-SP e CPF(MF) nº 000.277.788-60, residente e domiciliado na Alameda Dr. Celso 
Pinheiro Machado de Souza, nº 1735, Casa nº 61, Condomínio Aspen, Bonfi m Paulista, em Ribeirão Preto/SP, CEP 14.110-000; 
Diretor sem Denominação Específi ca - José Luiz Junqueira Barros, brasileiro, casado, agricultor e industrial, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 3.179.356 SSP-SP, inscrito no CPF(MF) sob o nº 156.605.758-20, residente e domiciliado na 
Avenida Giuseppe Cilento, nº 1110, LT 47, Jd. Botânico, Cond. Milano, em Ribeirão Preto/SP, CEP 14.021-650 e; Diretor sem 
Denominação Específi ca - José Roberto Carvalho, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.732.512 SSP-SP, inscrito no CPF(MF) sob o nº 074.351.698-20, residente e domiciliado na Avenida Dr. Luiz Eduardo de 
Toledo Prado, nº 2.300, Casa 48, Vila do Golf, em Ribeirão Preto/SP, CEP 14.027-250. Os diretores ora eleitos e presentes 
nesta reunião, declaram sob as penas da Lei, de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, 
por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema fi nanceiro nacional, contra as normas de de-
fesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Os acionistas - com o conheci-
mento e aval dos diretores eleitos e presentes nesta Reunião decidiram não pagar honorários à diretoria, até o término do 
presente exercício social (31/12/2021), devendo a Assembleia Geral novamente reunir-se, futuramente, para defi nir os ho-
norários a serem pagos no próximo exercício. VII) Posteriormente, aprovaram, por unanimidade, o não funcionamento do 
Conselho Fiscal no exercício social vigente. VIII) Prosseguindo, aprovaram, por unanimidade, a compra e venda de ações 
entre os acionistas, da forma e nas condições previstas no item VIII da pauta da presente reunião, e de acordo com os 
Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Ações celebrados entre eles nesta data. Em decorrência de 
tal fato, a HG Empreendimentos e Participações S/A (CNPJ nº 04.787.677/0001-72 e NIRE nº 35.300.147.863) passa a 
ser a única acionista da companhia, com a propriedade de 102.105.000 (cento e dois milhões e cento e cinco mil) ações 
ordinárias nominativas, conforme indicações devidamente feitas nos livros de transferência de ações e de registro de ações 
nominativas da companhia; IX) Aprovaram, ainda, a alteração do objeto social da sociedade, da forma consignada no item 
“IX” da pauta da presente reunião; X) Aprovaram, também, a consolidação do objeto social da empresa e a distribuição 
do exercício das atividades por seus estabelecimentos, da forma consignada no item “X” da pauta acima, cujo o texto 
será espelhado no estatuto social da sociedade; XI) Por fi m, aprovaram que as publicações empresariais obrigatórias da 
companhia serão realizadas no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo (DOESP) e em outro jornal de grande circulação. 
Nada mais havendo a tratar, e como ninguém mais quisesse fazer uso da palavra, determinou o Sr. Presidente a lavratura da 
presente ata, que após lida e achada conforme, vai assinada por todos os presentes, em 3 (três) vias de igual teor e forma. 
Nova Independência, 24/4/2021. Pedro Biagi Neto por HG Empreendimentos e Participações S/A; Pedro Biagi Neto por Entre 
Rios Empreendimentos e Participações S/A; Eduardo Biagi por EBS Empreendimentos e Participações S/A; Luiz Roberto 
Kaysel Cruz por LM4 Empreendimentos e Participações S/A; José Luiz Junqueira Barros por BBarros Empreendimentos e 
Participações S/A; José Roberto Carvalho por Lucania Empreendimentos e Participações S/A; Diretores Eleitos: Diretor 
Presidente - Pedro Biagi Neto; Diretor Vice-Presidente - Eduardo Biagi; Diretor Superintendente - Luiz Roberto Kaysel 
Cruz; Diretor sem Denominação Específi ca - José Luiz Junqueira Barros; Diretor sem Denominação Específi ca - José 
Roberto Carvalho. Visto do(a) Advogado(a): Andréia Elisabete Marques - OAB/SP nº 313.023. Jucesp nº 170.285/22-4 em 
1/4/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. “Anexo I. Estatuto Social. Capítulo I. Da denominação, sede, obje-
to e duração. Artigo 1. A Companhia tem a denominação de Amoreira Empreendimentos Imobiliários S/A e rege-se pelo 
presente Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6.404, de 15/12/1976. Artigo 2. A Com-
panhia tem sede e foro jurídico no Município de Nova Independência/SP, na Estrada Municipal NIN 030 - Residencial Parque 
dos Ipês, CEP 16.940-000, podendo, por deliberação da diretoria, estabelecer fi liais, escritórios, depósitos e manter represen-
tações onde julgar conveniente, em todo o território nacional ou no exterior. Artigo 3. A Companhia tem por objeto social: a) 
o loteamento, venda e o aluguel de bens imóveis próprios; b) a gestão e a administração da propriedade imobiliária e serviços 
condominiais; c) a exploração de salões/casas de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esporti-
vas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para a realização de 
eventos e negócios de qualquer natureza; d) os serviços combinados de escritório e apoio administrativo, a ser exercido por 
seus estabelecimentos conforme segue: • CNPJ nº 23.587.499/0001-80 / NIRE 35.229.460.452 (Matriz - Nova Independên-
cia/SP), exercerá as seguintes atividades: (i) o loteamento, venda e o aluguel de bens imóveis próprios; (ii) a gestão e a ad-
ministração da propriedade imobiliária e serviços condominiais; • CNPJ n° 23.587.499/0002-61 / NIRE 35.905.719.220 

(Filial - Ribeirão Preto/SP), exercerá as seguintes atividades: (i) o loteamento, venda e o aluguel de bens imóveis próprios; (ii) 
a gestão e a administração da propriedade imobiliária e serviços condominiais; (iii) a exploração de salões/casas de festas, 
centro de convenções, escritórios virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de espetáculos, 
parques de diversões, canchas e congêneres, para a realização de eventos e negócios de qualquer natureza; (iv) os serviços 
combinados de escritório e apoio administrativo. § Único. A Companhia poderá associar-se a terceiros, congêneres ou não, 
participar de outras sociedades, como quotista ou acionista, adquirir ações, títulos e imóveis. Artigo 4. A sociedade vigorará 
por tempo indeterminado e somente poderá ser dissolvida nas hipóteses previstas em Lei e neste Estatuto Social. Capítulo 
II. Capital social e ações. Artigo 5. O Capital Social da sociedade é de R$ 102.105.000,00, representado por 102.105.000 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Artigo 6. Todas as ações da Companhia sempre e obrigatoriamente se 
revestirão da forma nominativa e não poderão ser transferidas sem obediência ao preceito do Artigo 10 e seus § § deste 
Estatuto e nem serem oneradas a não ser em operações fi nanceiras da própria Companhia. Artigo 7. As ações serão indivi-
síveis em relação à Companhia, que reconhecerá apenas um proprietário para cada ação, que dará direito a um voto nas 
deliberações da Assembleia Geral. Artigo 8. A Companhia poderá emitir certifi cado de ações ou certifi cado múltiplos de 
ações, que serão sempre assinados por dois diretores, um dos quais, necessariamente, o Diretor Presidente, podendo ser 
livremente agrupadas ou desdobradas a critério dos seus titulares, por conta dos quais correrão os respectivos custos. Arti-
go 9. Na hipótese da não emissão dos certifi cados previstos no artigo anterior, as ações nominativas fi carão registradas no 
livro próprio denominado “Registro de Ações Nominativas”, caso em que a Companhia poderá fornecer ao acionista interes-
sado, a pedido deste, documento comprobatório da titularidade das ações possuídas. Artigo 10. Qualquer aumento de capi-
tal será feito por Assembleia Geral, mediante proposta da diretoria, reservando-se sempre aos acionistas a preferência na 
aquisição de novas ações em proporção ao número de ações que então possuírem. § 1º. Os acionistas terão preferência para 
aquisição e locação de ações que sejam colocadas à venda, ou à locação, por outros acionistas, em igualdade de condições 
com terceiros. Para esses fi ns, o acionista vendedor e/ou locador deverá comunicar por escrito sua intenção à Companhia, 
indicando o preço e condições de pagamento, devendo a diretoria, no prazo de 30 dias do recebimento da carta de oferta, 
publicar, uma vez, pela imprensa ofi cial e em jornal da comarca de grande circulação, edital que contenha a oferta. § 2º. O 
acionista interessado na aquisição e/ou locação comunicará sua intenção por escrito à Companhia, no prazo de 15 dias, e 
esta ao vendedor, também por escrito, no prazo de 15 dias, sob registro postal com recibo de volta em ambos os casos. § 3º. 
Não se manifestando qualquer acionista, no prazo estipulado, o acionista vendedor e/ou locador poderá transferir e/ou locar 
livremente a terceiros as ações, respectivamente à venda e/ou oferecidas à locação, pelo preço e condições estipuladas. § 
4º. Em caso de recebimento de propostas de dois ou mais acionistas, nos termos da proposta do edital, prevalecerá a que for 
recebida primeiro. Em caso de recebimento simultâneo, prevalecerá a preferida pelo vendedor e/ou locador. Capítulo III. Da 
administração da companhia. Artigo 11. A Companhia será administrada por uma diretoria composta de 5 membros, 
acionistas ou não, residentes no país, com mandato de 3 anos, eleitos pela Assembleia Geral, permitida a reeleição, perma-
necendo, contudo, os diretores em seus cargos até a eleição/reeleição e posse da nova diretoria. § Único. Os diretores eleitos 
para os cargos que venham a ser criados nos períodos intercalares, por força da alteração do presente Estatuto, terão seus 
mandatos fi ndos com os demais diretores. Artigo 12. A diretoria é composta dos seguintes cargos: a) Diretor Presidente; b) 
Diretor Vice-Presidente; c) Diretor Superintendente; d) 2 Diretores sem Denominação Específi ca. Artigo 13. A investidura no 
cargo far-se-á por termo lavrado no Livro de Atas de Reuniões da diretoria, assinado pelo respectivo diretor eleito. Artigo 14. 
Os honorários globais dos diretores serão fi xados anualmente pela A.G.O., a qual decidirá quanto à distribuição ou não das 
percentagens sobre os lucros líquidos da Companhia atribuídos aos diretores, observadas as restrições do Artigo 152 e seus 
§ da Lei nº 6.404/76. § Único. Os diretores só terão direito aos honorários quando em efetivo exercício do cargo. Artigo 15. 
No caso de qualquer vaga em cargo de diretoria seja qual for o motivo, antes do término da gestão, a diretoria escolherá, em 
decisão colegiada, o substituto que exercerá o cargo provisoriamente até a primeira Assembleia Geral, a qual competirá 
eleger o substituto defi nitivo pelo prazo que faltar para completar o mandato da diretoria. Artigo 16. A diretoria reunir-se-á 
sempre que necessário, por solicitação de qualquer diretor, para tomar conhecimento de qualquer assunto de interesse so-
cial. § 1º. As deliberações da diretoria serão tomadas por maioria de votos, cabendo ao Diretor Presidente, em caso de em-
pate, o voto de qualidade. § 2º. Cabe à diretoria, em conjunto, estabelecer a orientação geral das atividades e negócios da 
Companhia. § 3º. As reuniões da diretoria reputar-se-ão legalmente instaladas quando presentes pelo menos 3 de seus 
membros, e suas deliberações deverão constar de atas lavradas no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. Artigo 17. A di-
retoria administrará a Companhia com os mais amplos poderes, cabendo-lhe as atribuições conferidas por lei e pelo presen-
te Estatuto Social, assegurando o regular funcionamento da Companhia, praticando todos os atos necessários e em direito 
permitidos. § Único. Ressalvado o disposto no artigo 18, letra “k”, fi ca proibido aos diretores assinarem em nome da socie-
dade cartas de fi ança, avais e aceites de favor ou outras obrigações estranhas aos objetivos sociais, exceto fi anças para 
garantia de instância em processos administrativos e judiciais. Artigo 18. Compete ao Diretor Presidente: a) Convocar as 
Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, ressalvado igual direito conferido por lei aos acionistas e aos membros do 
Conselho Fiscal; b) Traçar a orientação política, comercial, técnica e administrativa da Companhia, estabelecer planos gerais 
de operação, cabendo aos demais diretores, dentro das respectivas atribuições, executar e fazer executar as medidas deter-
minadas; c) Encaminhar ao Conselho Fiscal, se em funcionamento, as contas, nos prazos legais, acompanhadas de todos os 
elementos elucidativos, para exame previsto em lei; d) Fazer elaborar o Balanço Geral Anual e preparar o relatório do exercí-
cio, encaminhando-os com as contas ao Conselho Fiscal, se em funcionamento, para o devido pronunciamento e para ser 
tudo depois, submetido à apreciação da Assembleia Geral Ordinária; e) Propor à Assembleia Geral a distribuição dos lucros 
apurados, indicando as importâncias a serem levadas ao Fundo de Reserva Legal, aos demais fundos existentes, na forma 
deste Estatuto Social, bem como, se for o caso, a retenção parcial ou total dos referidos lucros nas condições previstas pelo 
§ 3º ou no caso do § 4º, ambos do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76; f) Decidir sobre a abertura ou fechamento de fi liais, agên-
cias, escritórios ou depósitos, em qualquer parte do território nacional ou exterior; g) Executar e fazer executar resoluções 
tomadas nas Assembleias Gerais; h) Presidir as Reuniões da Diretoria e as Assembleias Gerais; i) Representar a Companhia, 
ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, inclusive perante órgãos públicos, podendo constituir procuradores ju-
diciais ou extrajudiciais em nome da Companhia, outorgando-lhes poderes da cláusula “ad judicia et extra”, e mais os de 
receber citação inicial, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se 
funda a ação, receber, dar quitação, fi rmar compromisso, representar a Companhia em audiência de conciliação a que alude 
o Código de Processo Civil, substabelecer, declarando, em todos os casos, os expressos poderes conferidos, e os prazos de 
validade dos respectivos mandatos; j) Adquirir bens imóveis e também vender, onerar, dar em garantia e compromissar, no 
todo ou em parte, sob qualquer título e forma, os bens imóveis já da Companhia, as participações societárias e os fundos de 
comércio, fi xando e aceitando preço e condições, renunciar direitos, desistir, transigir, fi rmar acordos, assinando como con-
dição de validade, isoladamente ou conjuntamente com outro diretor os respectivos atos, instrumentos e documentos; k) 
Assinar em nome da Companhia, cartas de fi ança e avais, para empresas cujas ações sejam - na sua maioria - de proprie-
dade da acionista da companhia; I) Representar a Companhia perante terceiros, assinando contratos e compromissos de 
quaisquer natureza, inclusive instrumentos de prestação de serviços e locação de bens imóveis; m) Assinar contratos de fi -
nanciamentos bancários, especialmente com entidades governamentais de crédito, em qualquer de suas carteiras, com ou 
sem penhor de máquinas e safras, matérias-primas ou mercadorias, bem como contratos civis ou comerciais de qualquer 
espécie; n) Abrir e movimentar contas bancárias, efetuando depósitos, emitindo e endossando cheques; o) Emitir, aceitar, 
sacar, caucionar, descontar e endossar duplicatas da Companhia, títulos cambiários, notas promissórias, letras de câmbio e 
demais títulos cambiários, ordens, conhecimentos ferroviários, rodoviários e aeroviários de embarque, para cobrança ou 
desconto em estabelecimento bancário; p) Firmar junto ao Banco do Brasil S.A., e demais entidades de crédito, contratos de 
fi nanciamentos ou empréstimos de qualquer espécie, movimentando as contas resultantes, em qualquer das carteiras, assi-
nando aditamentos ou escrituras de retifi cação ou ratifi cação e elevação de créditos, reforços, substituição ou remoção de 
garantias, compromissos de depositários, utilizando os créditos abertos nas condições ajustadas; q) Admitir e dispensar 
empregados, fi xando-lhes a remuneração; r) Efetuar pagamentos e recebimentos, dando recibo e quitação; s) Vetar as deli-
berações tomadas pela diretoria, submetendo-as à apreciação da Assembleia Geral. t) Prestar depoimento pessoal em juízo 
em nome da Companhia, bem como constituir procuradores para tanto. Artigo 19. São privativos do Diretor Presidente, re-
putando-se como necessário para validade sua assinatura e consentimento, os poderes expressos nas letras “a” e “s” do 
Artigo 18; § Único. Os atos descritos nas letras “j” e “k” do artigo 18 deverão ser praticados isoladamente pelo Diretor Pre-
sidente, ou, por outros 2 Diretores em conjunto, sendo necessariamente, 1 deles o Diretor Vice-Presidente ou o Diretor Supe-
rintendente. Artigo 20. Compete ao Diretor Vice-Presidente, ao Diretor Superintendente, em conjunto ou separadamente, a 
prática de todos os atos descritos no Artigo 18, observando-se as restrições contidas no Artigo 19. Artigo 21. Compete aos 
Diretores sem denominação específi ca, colaborar com os demais diretores na administração da Companhia, executando bem 
e fi elmente todos os encargos que lhes forem atribuídos. Artigo 22. Os Diretores Presidente, Vice-Presidente e Superinten-
dente, poderão em conjunto ou individualmente, constituir procuradores, para prestarem depoimento pessoal, em juízo, em 
nome da sociedade. Capítulo IV. Do conselho fi scal. Artigo 23.  A Assembleia Geral Ordinária elegerá anualmente, ou não, 
a seu critério, observadas as prescrições e restrições do Artigo 162 e seus parágrafos da Lei nº 6.404/76, um Conselho Fiscal 
com funções não permanentes, composto de 3 membros efetivos e 3 membros suplentes, acionistas ou não, permitida a 
reeleição por uma ou mais vezes. § 1º. No caso de renúncia do cargo, falecimento ou impedimento por mais de 2 meses, será 
o membro efetivo do Conselho Fiscal, substituído por um suplente, na ordem indicada pela Assembleia Geral. § 2º. A remu-
neração dos membros efetivos do Conselho Fiscal será fi xada pela Assembleia Geral que os elegerem, observado o disposto 
no § 3º do Artigo 162 da Lei nº 6.404/76. Artigo 24. Compete ao Conselho Fiscal, sem prejuízo das demais atribuições, 
previstas no Artigo 163 e seus § § da Lei nº 6.404/76: a) Examinar quando em funcionamento, os livros e papéis da Compa-
nhia, o estado do caixa e das carteiras; b) Lavrar no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal, o resultado do exame rea-
lizado na forma da alínea “a” deste artigo; c) Apresentar à Assembleia Geral Ordinária, parecer sobre negócios e operações 
do exercício em que servirem, tomando por base o inventário, o balanço geral e as contas dos administradores; d) Denunciar 
os erros, as fraudes e os crimes que descobrirem, sugerindo as medidas que julgarem úteis à Companhia; e) Se em funcio-
namento, convocar a Assembleia Geral Ordinária, caso a diretoria retarde por mais de um mês a convocação; e a Assembleia 
Geral Extraordinária, sempre que ocorrerem motivos graves e urgentes. Capítulo V. Das assembleias gerais. Artigo 25. A 
Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, com-
petindo-lhe: a) Tomar as contas dos diretores, discutir e votar as demonstrações fi nanceiras; b) Deliberar sobre a destinação 
do lucro líquido do exercício e a distribuição dos dividendos; c) Eleger os membros da diretoria e os do Conselho Fiscal; d) 
Aprovar a correção da expressão monetária do capital, nos termos do Artigo 167 da Lei nº 6.404/76; e) Fixar os honorários, 
gratifi cações e percentagens da diretoria e os honorários do conselho fi scal, observadas as disposições do Artigo 152 e seus 
§§ da Lei nº 6.404/76. Artigo 26. A Assembleia Geral reunir-se-á extraordinariamente quando convocada pelo: seus direto-
res, pelo Conselho Fiscal ou por acionistas, nos casos previstos pelas letras “a” “b” e “c” do § único do Artigo 123 da Lei nº 
6.404/76, devendo o edital ou a convocação prevista pelo § 3º do Artigo 124 da mesma Lei, conter o local e hora da Assem-
bleia, a ordem do dia e em caso de reforma do Estatuto Social, a indicação da matéria. Artigo 27. Considerar-se-á legalmen-
te constituída a Assembleia Geral quando convocada de maneira regular, nos termos do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76. § 
Único. Ressalvadas as exceções previstas em lei, a Assembleia Gera instalar-se-á em primeira convocação com a presença 
de acionistas que representem, no mínimo, um 1/4 do Capital Social com direito a voto, e em segunda convocação publicada 
com antecedência mínima de 5 dias, respeitado o disposto pelo § 3º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76, com qualquer número. 
Artigo 28. O acionista poderá fazer-se representar na Assembleia Geral por procurado constituído há menos de um ano, que 
seja acionista, administrador da Companhia ou advogado legalmente habilitado ou, ainda, por seu representante legal. § 
Único. As pessoas presentes à Assembleia, titulares de ações nominativas, deverão provar sua qualidade de acionistas, 
exibindo documento hábil de sua identidade. Artigo 29. A mesa que dirigirá os trabalhos da Assembleia Geral será constitu-
ída preferencialmente, pelo Diretor Presidente, ou quem suas vezes fi zer, e por um secretário por ele escolhido dentre os 
acionistas presentes. Capítulo VI. Do exercício social, lucros e sua distribuição. Artigo 30. O exercício social iniciar-se-á 
no dia 1º de janeiro de cada ano e encerrar-se-á no dia 31 de dezembro do ano subsequente, data esta em que proceder-se-
-á ao levantamento de balanço geral e demais demonstrações fi nanceiras, apurando-se os lucros ou prejuízos. § 1º. A dire-
toria poderá, a qualquer tempo, antecipar a distribuição de dividendos em função dos balanços levantados, subordinando 
essa à aprovação da Assembleia geral. § 2º. A diretoria poderá levantar balanços semestrais, ou em períodos menores, dis-
tribuindo dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços, observado o disposto no Artigo 204 e seus §§ da Lei nº 
6.404/76. § 3º. A diretoria poderá, em função de balancetes levantados durante o exercício social, proceder o pagamento ou 
creditamento aos acionistas, de juros, a título de remuneração do capital próprio, calculado sobre as contas do patrimônio 
líquido, respeitado os termos da legislação vigente, subordinando essa à aprovação da Assembleia geral. § 4º. O valor dos 
juros pagos ou creditados, na forma do § 3º deste artigo, poderá, a critério da Assembleia Geral, ser imputado ao valor dos 
dividendos de que trata o Artigo 202 da Lei nº 6.404/76. Artigo 31. Dos lucros líquidos regularmente apurados em balanço, 
5% serão destinados à constituição do Fundo de Reserva Legal, até o máximo de 20% do capital social. § Único. A Compa-
nhia poderá deixar de constituir a reserva legal no caso previsto pelo § 1º do Artigo 193 da Lei nº 6.404/76. Artigo 32. Uma 
parcela do resultado do exercício, poderá, por proposta feita pela diretoria, devidamente aprovada pela Assembleia Geral, 
ser destinada à formação de Reservas para Contingências, na forma prevista no Artigo 195 da Lei nº 6.404/76. Artigo 33. A 
Assembleia Geral poderá, ainda, em decorrência de proposta da diretoria, determinar a retenção, de parcela do resultado do 
exercício, com base em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do Artigo 196 da Lei n° 6.404/76. Artigo 
34. Após as deduções e acréscimos previstos pelo Artigo 202, I, II e Ill da Lei nº 6.404/76, 2% do lucro restante será distri-
buído aos acionistas como dividendos obrigatórios, salvo deliberação em contrário aprovada por unanimidade pela Assem-
bleia Geral, nas condições previstas pelo § 3º do Artigo 202 da Lei nº 6.404/76. § 1º. Os dividendos determinados pela As-
sembleia Geral serão pagos no ano civil em que se realizou a Assembleia. § 2º. No exercício em que o montante do 
dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro do exercício, a Assembleia Geral poderá, em razão de propos-
ta da diretoria, destinar o excesso à constituição de Reserva de Lucros a Realizar, observado o disposto no Artigo 197 da Lei 
nº 6.404/76. § 3º. Os dividendos não reclamados pelos acionistas durante 5 anos, contados da data de sua distribuição, 
serão considerados prescritos em favor da Companhia. Artigo 35. Caberá à Assembleia Geral destinar o montante de lucro 
após as deduções acima citadas. Capítulo VII. Das disposições fi nais. Artigo 36. Os casos omissos neste Estatuto Social 
serão regulados pela legislação em vigor e, especialmente, pela Lei nº 6.404/76.” Advogada: Andréia Elizabete Marques 
- OAB/SP nº 313.023.
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